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EDITAL DE CONCURSO DE SELEÇÃO PARA

RESIDÊNCIA MÉDICA EM PEDIATRIA GERAL

2010
O Secretário Estadual de Saúde do Estado do Espírito Santo, torna a público, para conhecimento dos interessados, que no período de 26 a 27 de Novembro de 2009, no horário de 08:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00 horas, estarão abertas, na Secretaria da Coordenação de Residência Médica do Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória - HINSG, as inscrições de candidatos ao Programa de Residência Médica em Pediatria Geral do HINSG, para o ano de 2010-2012. Vagas aprovadas pelo Parecer 30/02 T.A. N.o 05, de 31/10/2007.

	ÁREA DE CONHECIMENTO
	Pediatria Básica

	NÚMERO DE VAGAS
	15 Vagas

	NÚMERO DE BOLSAS
	16 Bolsas

	DURAÇÃO DA RESIDÊNCIA
	02 (dois) anos

	DATA DE INÍCIO
	01 de Fevereiro de 2010

	TÉRMINO PREVISTO
	31 de Janeiro de 2012



1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. – O processo seletivo será regido por este Edital, abrangerá avaliação mediante aplicação de provas objetivas e curricular, conforme as peculiaridades de cada Programa/Especialidade/Requisito exigido.

1.2. –Todas as fases do processo seletivo de que trata este Edital serão realizadas em Vitória/ES.

1.3. – Uma vaga está reservada para um candidato aprovado no concurso anterior e que está prestando serviço ao Exército.

2 - DA INSCRIÇÃO

2.1. - PERÍODO – 26 a 27/11/2009.
2.2. - LOCAL - Secretaria da Coordenação de Residência Médica do HINSG - Rua Mary Ubirajara, n° 205 - Santa Lúcia - Vitória - ES.

2.3. -  HORÁRIO - 08:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00 horas.

2.4. - INFORMAÇÕES - Sala da Coordenação da Residência - Telefone - (0xx27)  3315-6012 ou pelo e-mail hinsg.resmedica@saude.es.gov.br.

2.5. -  NO ATO DA INSCRIÇÃO O CANDIDATO DEVERÁ:

2.5.1. - Preencher a ficha de Inscrição. FORNECIDO NO ATO DA INSCRIÇÃO.

2.5.2. - Apresentar cópia (Autenticada) ou cópia com os originais dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade.

b) Inscrição no CRM (Conselho Regional de Medicina) ou diploma de médico ou declaração da Faculdade de estar concluindo o 6SYMBOL 176 \f "Symbol" ano de Medicina ou 12SYMBOL 176 \f "Symbol" Período.

c) Procuração pública ou particular, quando não for o próprio candidato a se inscrever (Ver item 2.6).

d) CPF.

e) Título de Eleitor

f) Comprovante de endereço.

2.5.3. – Taxa de Inscrição - R$ 200,00 (Duzentos Reais)

1º Acessar o site: http://e-dua.sefaz.es.gov.br/
2º Clicar taxa de serviço;

3º Digitar seu CPF e clicar OK;

4º Procurar Município Vitória, e clicar avançar;

5º Clicar Fundo Estadual de Saúde, aguarde mudar de tela;

6º Clicar taxa de concurso, aguarde mudar de tela;

7º Clicar Taxa de Concurso Público do Poder Executivo, COD 254-2, aguarde mudar de tela;

8º Preencha o Boleto com seu nome, endereço, e CONCURSO PARA RESIDENCIA MEDICA- HINSG/2010, e o valor de R$200,00 data de vencimento 27/11/2009.

2.5.4. - Ao efetuar a Inscrição o candidato receberá cópia do Edital Normativo, bem como Cartão de Identificação, indispensável para a realização da prova.

2.5.5. - Entrega do Curriculum Vitae - DEVIDAMENTE COMPROVADO COM CÓPIAS XEROX AUTENTICADAS OU COM APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS. OBS.: NÃO SERÃO ACEITOS COMPROVANTES DEPOIS DO ATO DA INSCRIÇÃO.

2.5.6. - Requerimento de inscrição em formulário próprio fornecido pela Coordenação de Residência Médica a ser preenchido no ato da inscrição.

2.5.7. - 02 Fotos 3X4.

2.5.8. - No caso de médico estrangeiro ou brasileiro que fez o curso de graduação médica no exterior, deverá ser apresentado diploma de médico e inscrição do CRM/ES, de acordo com o previsto na Lei Nº 3268/57, no Decreto Nº 44045/58 e na Lei Nº 6815/80.

2.5.9. - No caso de médico estrangeiro que fez o curso de graduação de Medicina no Brasil, sua admissão na Residência Médica do HINSG, em caso de aprovação dentro do número de vagas oferecido, somente ocorrerá após a inscrição no CRM/ES, de acordo com o artigo 99, parágrafo único da Lei Nº 6815/80, que determina esta inscrição somente aos portadores do visto temporário – item V (art. 13).

2.5.10. - Os candidatos que se enquadrarem nos subitens 2.5.8 e 2.5.9 deverão obrigatoriamente preencher a declaração constante do Anexo I.

2.5.11.- Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas, deverão solicitá-lo pessoalmente, ou por procuração, no ato da inscrição ou por meio de SEDEX (Encomenda Expressa) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, endereçada a Secretaria da Comissão de Residência Médica do Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória - Rua Mary Ubirajara, n° 205 – CEP: 29027-080-Santa Lúcia - Vitória - ES.

2.5.12. - As solicitações de que trata o subitem 2.5.11 deverão especificar claramente os recursos especiais necessários e estar acompanhadas de laudo médico que as justifique. O candidato que deixar de entregar laudo médico que comprove a necessidade perderá o direito aos recursos especiais.

2.5.13. - Solicitações incompletas ou incompreensíveis ou feitas após o dia 27/11/2009 não serão atendidas.

2.5.14. - As solicitações de recursos especiais serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

2.5.15. - A não-solicitação de recursos especiais implica a sua não-concessão no dia de realização das provas.

2.6. - DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO:

2.6.1. - Será admitida a inscrição por terceiros mediante a entrega de procuração legível do interessado e pagamento da taxa de inscrição, de cópia legível do documento de identidade do candidato e demais documentos relacionados nos subitens 2.5.2 até 2.5.9, quando for o caso. Esses documentos serão retidos pela Secretaria da Comissão de Residência Médica do Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória. Não há necessidade de reconhecimento de firma na procuração.

2.6.2. - O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.

2.6.3. - Os funcionários da COREME/ES estão impedidos de serem representantes legais para proceder às inscrições de qualquer candidato.

2.7. - DA INSCRIÇÃO POR VIA POSTAL:

2.7.1. - Não serão aceitas inscrições via postal, fax, correio eletrônico e Internet.

2.8. - BIBLIOGRAFIA E PROGRAMA DA PROVA ESCRITA - serão entregues aos candidatos no ato da inscrição.

OBS.: A BANCA EXAMINADORA DIVULGARÁ, ATRAVÉS DE NOTA INTERNA, AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS, AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DO HINSG EM 30/11/2009, ÀS 12:00 HORAS.

3 – DA SELEÇÃO

3.1. - 1ª ETAPA - PROVA DE TÍTULOS:

Será realizada simultaneamente com inscrição, na prersença do candidato. A pontuação considerada será baseada no seguinte protocolo:

3.1.1. - O PROTOCOLO:

CATEGORIA I:

ESTÁGIO EXTRACURRICULAR - Até 45 pontos.

Estágio com duração igual ou maior que 100 horas (serão aceitos até 3, com tempo mínimo de 300 horas).

1. Em clínica pediátrica, em Instituição com Residência Médica em Pediatria - 15 pontos.

2. Em clínica pediátrica, em Hospital de Escola Médica - 10 pontos.

3. Em clínica pediátrica, em outra Instituição que não se enquadre nos itens I.1.1 e I.1.2 ou atividade profissional em Pediatria superior a 2 anos - 05 pontos.

4. Em outras área médica, em Instituição com Residência Médica – 8 pontos

5. Em outra área médica, em Hospital de Escola Médica - 6 pontos

6. Em outra área médica, em outra instituição que não se enquadre nos itens I.1.4 e I1.5 ou atividade profissional na área de Medicina superior a 2 anos - 4 pontos

OBS.: NÃO PODERÃO CONSTAR ESTÁGIOS OBRIGATÓRIOS PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE GRADUAÇÃO.

CATEGORIA II:

MONITORIA - Até 20 pontos
1. Em Pediatria por período letivo, oficial (devidamente comprovada pelo chefe de departamento) - 10 pontos por período.

2. Em outra área de graduação em medicina por período letivo, oficial (comprovada pelo chefe do departamento) – 05 pontos por período. 

CATEGORIA III:
TRABALHO CIENTÍFICO - Até 15 pontos.
1. Publicado em periódico especializado - 15 pontos.

2. Apresentado (oral) em congresso internacional - 08 pontos.

3. Apresentado (pôster) em congresso internacional - 06 pontos.

4. Apresentado (oral) em congresso nacional - 06 pontos.

5. Apresentado (pôster) em congresso nacional - 04 pontos.

6. Apresentado (pôster ou oral) em congresso regional - 03 pontos.
OBS.: NÃO SERÃO CONSIDERADOS TRABALHOS CIENTÍFICOS PUBLICADOS, AQUELES INCLUSOS NOS ANAIS DOS CONGRESSOS, ARTIGOS EM PERIÓDICOS NÃO ESPECIALIZADOS, JORNAIS E RESUMOS.

CATEGORIA IV:

CURSOS RELACIONADOS À ÁREA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - Até 20 pontos.

1. Outro curso superior - 10 pontos.

2. Curso de especialização (maior ou igual a 360h) - 08 pontos.

3. Curso com duração igual ou maior que 100h - 05 pontos.

4. Curso com duração igual ou maior que 60h – 03 pontos

5. Cuso com duração igual ou maior que 40h – 02 pontos

6. Curso com duração menor que 40 horas ou sem carga horária especificada – 01 ponto.

7. Curso de Inglês (Básico Completo) - 05 pontos.

8. Curso de informática básico - 05 pontos

9. Congresso Internacional - 05 pontos

10. Congresso Nacional - 04 pontos

11. Congresso Estadual - 03 pontos

12. Jornadas, Seminários, Simpósios e Encontros - 01 ponto

3.1.2. - PESO – 1 (10%).

3.1.3. - BANCA EXAMINADORA: - Determinada pela Comissão de Residência Médica (COREME).
3.1.4. – RESULTADO DE 1A. ETAPA: 30/11/2009
3.2. - 2ª ETAPA - PROVA GERAL:

3.2.1. - TIPO - Constará de Prova objetiva com 100 (cem) questões do tipo de múltipla escolha.

3.2.2. - DATA – 03/12/2009.

3.2.3. - LOCAL - Escola de Medicina da Santa Casa de Misericórdia de Vitória (ES) – EMESCAM.

3.2.4. - HORÁRIO – 14:00 horas.

3.2.5. - DURAÇÃO: - 04 (quatro) horas.

3.2.6. – GABARITO OFICIAL: - Será afixado após o término da prova no local da prova e DIA 04/12/2009 no HINSG e no site: www.hinsg.org.br às 12:00h.

3.2.7. - PESO – 9 (90%)

3.2.8. – RECURSO: 07/12/2009 - De 08:00 às 12:00 horas (Ver item 4).

3.2.9. - RESULTADO DA PROVA GERAL: - 10/12/2009 às 12:00 horas no HINSG.

3.2.10. - CONTEÚDO: 20% Clínica Médica



                20% Clínica Cirúrgica



                20% Pediatria



                20% Ginecologia - Obstetrícia



                20% Epidemiologia

3.2.11. – De acordo com a resolução do CNRM 012/2004, os candidatos serão identificados apenas por seu número de inscrição.

4 – DOS RECURSOS

4.1. - Admitir-se-á recurso interposto por candidato, uma única vez, contra o gabarito oficial preliminar das provas objetivas e do curriculum.

4.2. - Os recursos serão julgados pela Comissão Coordenadora do Concurso de Residência Médica do Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória.

4.3. - O recurso deverá ser interposto, sob pena de preclusão desse direito, nos dias e horários acima referidos.

4.4. - O candidato que desejar interpor recurso deverá se dirigir a Secretaria da Comissão de Residência Médica do Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória.

4.5. - O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio candidato e apresentar as seguintes especificações:

a) folhas separadas para questões diferentes;

b) indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada pela COREME;

c) argumentação lógica e consistente;

d) o recurso deve conter capa com o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato;

e) a identificação do candidato somente deverá ser feita na capa e nunca no corpo do recurso;

f) o recurso deve ser digitado, sob pena de ser indeferido;

g) o recurso deve ser entregue em duas vias (cópia e original).

h) xerox do livro texto da bibliografia que comprove sua justificativa.

4.6. - Recursos inconsistentes ou com formato diferente do exigido serão preliminarmente indeferidos.

4.7. - Não será aceito recurso por via postal, via fax ou correio eletrônico, assim como recurso interposto por procurador.

4.8. - Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos correspondentes a essas questões serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, as provas serão recorrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

4.9. - Não haverá pedido de reconsideração da decisão proferida pela banca examinadora em relação ao gabarito oficial definitivo.

5 - RESULTADO FINAL DO CONCURSO

5.1. – RESULTADO FINAL DO CONCURSO: 10/12/2009 ÀS 12:00 HORAS NAS DEPENDÊNCIAS DO HINSG E SITE DO HINSG, SENDO POSTERIORMENTE, HOMOLOGADO EM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.
5.2. - A classificação será por ordem decrescente de notas.

5.3. - Em caso de empate:

1) O desempate será decidido em favor do candidato que obtiver melhor aproveitamento na Prova Geral;

2) Em persistindo o empate, o desempate será a favor do candidato que obtiver melhor aproveitamento na parte Pediátrica da Prova Geral;

3) Persistindo o empate, o desempate será a favor do candidato que obtiver maior nota na prova de títulos;

4) Persistindo o empate, o desempate será em favor do candidato que tiver maior tempo de formação;

5) Persistindo o empate, o desempate será em favor do candidato de maior idade.   

5.4. - O preenchimento das vagas será efetuado por ordem decrescente de classificação, conforme nota final obtida pelo candidato.

6 - EXIGÊNCIAS

6.1. - NA INSCRIÇÃO: - Ao se inscrever o candidato deverá estar de acordo com as normas expressas neste edital.

6.2. - NA MATRÍCULA: - O classificado deve estar de acordo em:

6.2.1. - Submeter-se às normas e Regulamentos vigentes da Secretaria de Estado da Saúde;
6.2.2. - Submeter-se ao Regimento da Residência Médica do Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória - HINSG.

6.2.3. - Submeter-se às Resoluções da Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM.

6.2.4. - Submeter-se às Resoluções da COREME.

6.2.5. – Documentação comprobatória de Registro ou pedido de Registro junto ao Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo (CRM-ES).

7 - MATRÍCULA

7.1. - PERÍODO – 14 á 16/12/2009 de 08:00 às 12:00 horas.
7.2. - LOCAL: - Secretaria da Coordenação da Residência Médica do HINSG.

7.3. - CONDIÇÃO: - Classificação e ter apresentado a documentação exigida.

8 – CONCESSÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. - As previstas na Legislação pertinente a Residência Médica elaboradas pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM.

8.2. – Será assegurada a vaga para os candidatos que forem convocados para o Serviço Militar Obrigatório, obedecendo aos requisitos da Resolução CNRM N.o 11/2004, de 15/09/2004.

8.3. - A COREME não aceitará candidatos que já tenham cumprido 2 (dois) PRMs ou que estejam concluindo o segundo PRM, independentemente das áreas ou especialidades envolvidas, excetuando-se os candidatos ao 3º ano opcional.

9 - COMPROVAÇÃO DA RESIDÊNCIA MÉDICA

9.1. - Certificado de conclusão da Residência Médica em Pediatria Geral do HINSG, expedido pelo SESA/MEC, após completar a carga horária de (02 anos - 60 horas semanais) e as prerrogativas do Programa.

OBS.: OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS NA SECRETARIA DA COORDENAÇÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO HOSPITAL INFANTIL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA (HINSG).

Vitória (ES), 05 de outubro de 2009.

-------------------------------------------------------------------------------

Dr. ANSELMO TOZI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - ES
ANEXO I

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________________________________________ , declaro que estou devidamente esclarecido das exigências contidas nos subitens 2.5.8, 2.5.9 e 2.5.10 do Edital de Residência Médica do Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória, de 09 de setembro de 2009, que dispõem:

2.5.8 – No caso de Médico Estrangeiro ou Brasileiro que fez o curso de graduação médica no exterior, deverá ser apresentado diploma de médico ou declaração da Faculdade, original ou cópias autenticadas, que está concluindo o 6º ano de Medicina (12º Período) e, em caso de aprovação dentro do número de vagas oferecido no processo seletivo, sua admissão na Residência Médica do Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória – HINSG somente ocorrerá após a inscrição no CRM/ES, de acordo com o previsto na Lei Nº 3268/57, no Decreto Nº 44045/58 e na Lei Nº 6815/80, até o prazo máximo de 27/04/2010.
Obs.: A Lei Nº 3268/57 e o Decreto Nº 44045/58 exigem, para efetivação da inscrição no CRM/ES, a revalidação do diploma de médico registrado no Ministério da Educação/MEC. Em caso de médico estrangeiro, o CRM/ES exige, para efetivação de inscrição, visto temporário – item V (art. 13), conforme prevê a Lei Nº 6815/80.

2.5.9 – No caso de médico estrangeiro que fez o curso de graduação de Medicina no Brasil, sua admissão na Residência Médica do HINSG, em caso de aprovação dentro do número de vagas oferecido, somente ocorrerá após a inscrição no CRM/ES, de acordo com o artigo 99, parágrafo único da Lei Nº 6815/80, que determina esta inscrição somente aos portadores do visto temporário – item V (art. 13).

2.5.10 – Os candidatos que se enquadrarem nos subitens 2.5.8 e 2.5.9 deverão obrigatoriamente preencher a declaração constante do Anexo I deste Edital.

Vitória (ES), ___________ de _______________________ de 2009.

_____________________________________________________________

Assinatura
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